
CÓDIGO
HORISTA 

%

MENSALISTA

%

A1 INSS -              -                      

A2 SESI 1,50           1,50                   

A3 SENAI 1,00           1,00                   

A4 INCRA 0,20           0,20                   

A5 SEBRAE 0,60           0,60                   

A6 Salário educação 2,50           2,50                   

A7 Seguro contra acidente de trabalho 3,00           3,00                   

A8 FGTS 8,00           8,00                   

A9 SECONCI -              -                      

A 16,80       16,80              

B1 Repouso semanal remunerado 17,91         -                      

B2 Feriados 3,96           -                      

B3 Auxílio - Enfermidade 0,91           0,69                   

B4 13° Salário 10,90         8,33                   

B5 Licença paternidade 0,08           0,06                   

B6 Faltas justificadas 0,73           0,56                   

B7 Dias de chuvas 1,63           -                      

B8 Auxílio acidente de trabalho 0,12           0,09                   

B9 Férias gozadas 9,74           7,45                   

B10 Salário maternidade 0,03           0,02                   

B 46,01       17,20              

C1 Aviso prévio indenizado 6,37           4,87                   

C2 Aviso prévio trabalhado 0,15           0,11                   

C3 Férias indenizadas 4,29           3,28                   

C4 Deposito recisão sem justa causa 5,19           3,97                   

C5 Indenização adicional 0,54           0,41                   

C 16,54       12,64              

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,73           2,89                   

D2 0,53           0,41                   

D 8,26         3,30                

87,61      49,94            
*Fonte: SINAPI - Composição de Encargos Sociais

*Fonte: Informação Dias de Chuva – INMET

GRUPO D

Reincidência de Grupo A, aviso prévio trabalhado e

reincidencia do FGTS sobre aviso prévio indenizado
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